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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. TIPOS 
E GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 



LÍNGUA PORTUGUESA

2

– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. 
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LEITURA E REPRESENTAÇÃO DE NUMERAIS: O NÚ-
MERO EM DIFERENTES SITUAÇÕES. SEQUÊNCIA NU-
MÉRICA. ANTECESSOR E SUCESSOR. PAR E ÍMPAR. 

RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVENDO ADIÇÃO E 
SUBTRAÇÃO

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:

-12/51
-3

-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.

– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 
com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
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Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94
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CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS. CONHECI-
MENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS SOFTWARES 

UTILITÁRIOS (COMPACTADORES DE ARQUIVOS, CHAT, 
CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES DE VÍDEO, VI-
SUALIZADORES DE IMAGEM, ANTIVÍRUS). CONCEITOS 

BÁSICOS DE HARDWARE (PLACA MÃE, MEMÓRIAS, 
PROCESSADORES (CPU) E DISCO DE ARMAZENAMEN-
TO HDS, CDS E DVDS). PERIFÉRICOS DE COMPUTADO-

RES

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 

a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.2

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-
-pc-perifericos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%-
C3%A3o%20as%20partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%-
2C%20etc.
2 https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-gamemax-
-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-preto/2546

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

CPU.3

Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-
tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamento 
intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler.4

3 https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-e-uma-pe-
ca-importante
4 https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-deepcool-
-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen
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Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe.5

Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Fonte 6

5 https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/placa-mae-biostar-
-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151
6 https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-pc-230w-
-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Placa de vídeo 7

Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. São classificados em:
– Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.8

7https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/conheca-
-melhores-placas-de-video-lancadas-em-2012.html
8https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba-
35c51e1e7
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– Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.9

– Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e re-
cebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchscre-
en, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora multifun-
cional, etc.

Periféricos de entrada e saída.10

– Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.11

9 https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-para-
-que-servem-e-que-tipos-existem
10 https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-de-en-
trada-e-saida
11 https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifricos-4041411

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação12. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

AMBIENTES OPERACIONAIS: UTILIZAÇÃO BÁSICA DOS 
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 7 E 

WINDOWS 10

O Windows 7 é um dos sistemas operacionais mais populares 
desenvolvido pela Microsoft13.

Visualmente o Windows 7 é semelhante ao seu antecessor, o 
Windows Vista, porém a interface é muito mais rica e intuitiva.

É Sistema Operacional multitarefa e para múltiplos usuários. O 
novo sistema operacional da Microsoft trouxe, além dos recursos 
do Windows 7, muitos recursos que tornam a utilização do compu-
tador mais amigável.

Algumas características não mudam, inclusive porque os ele-
mentos que constroem a interface são os mesmos.

Edições do Windows 7
– Windows 7 Starter;
– Windows 7 Home Premium;
– Windows 7 Professional;
– Windows 7 Ultimate.

12 http://www.itvale.com.br
13 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/Au-
laDemo-4147.pdf
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SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS): PRINCÍ-
PIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS

A Política Pública de Assistência Social marca sua especifi-
cidade no campo das políticas sociais, pois configura responsa-
bilidades de Estado próprias a serem asseguradas aos cidadãos 
brasileiros.  

Marcada pelo caráter civilizatório presente na consagração 
de direitos sociais, a LOAS exige que as provisões assistenciais 
sejam prioritariamente pensadas no âmbito das garantias de ci-
dadania sob vigilância do Estado, cabendo a este a universaliza-
ção da cobertura e a garantia de direitos e acesso para serviços, 
programas e projetos sob sua responsabilidade. 

 
Princípios 
Em consonância com o disposto na LOAS, capítulo II, seção I, 

artigo 4º, a Política Nacional de Assistência Social rege-se pelos 
seguintes princípios democráticos: 

I – Supremacia do atendimento às necessidades sociais so-
bre as exigências de rentabilidade econômica; 

II - Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o 
destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políti-
cas públicas; 

III - Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer com-
provação vexatória de necessidade; 

IV - Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais; 

V – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.  

 
Diretrizes 
A organização da Assistência Social tem as seguintes diretri-

zes, baseadas na LOAS: 
I - Descentralização político-administrativa para os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios e comando único das ações 
em cada esfera de governo, respeitando-se as diferenças e ca-
racterísticas socioterritoriais locais; 

II - Participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis; 

III - Primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo; 

IV - Centralidade na família para concepção e implementa-
ção dos benefícios, serviços, programas e projetos. 

Objetivos 
A Política Pública de Assistência Social realiza-se de forma 

integrada às políticas setoriais, considerando as desigualdades 
socioterritoriais, visando seu enfrentamento, à garantia dos mí-
nimos sociais, ao provimento de condições para atender contin-
gências sociais e à universalização dos direitos sociais. Sob esta 
perspectiva, objetiva: 

- prover serviços, programas, projetos e benefícios de pro-
teção social básica e, ou, especial para famílias, indivíduos e gru-
pos que deles necessitar; 

- contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e gru-
pos específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioas-
sistenciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural; 

- assegurar que as ações no âmbito da assistência social 
tenham centralidade na família, e que garantam a convivência 
familiar e comunitária; 

 
Usuários 
Constitui o público usuário da política de Assistência Social, 

cidadãos e grupos que se encontram em situações de vulnera-
bilidade e riscos, tais como: famílias e indivíduos com perda ou 
fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e socia-
bilidade; ciclos de vida; identidades estigmatizadas em termos 
étnico, cultural e sexual; desvantagem pessoal resultante de de-
ficiências; exclusão pela pobreza e, ou, no acesso às demais polí-
ticas públicas; uso de substâncias psicoativas; diferentes formas 
de violência advinda do núcleo familiar, grupos e indivíduos; in-
serção precária ou não inserção no mercado de trabalho formal 
e informal; estratégias e alternativas diferenciadas de sobrevi-
vência que podem representar risco pessoal e social. 

 
Assistência Social e as proteções afiançadas

Proteção Social Básica 
A proteção social básica tem como objetivos prevenir situa-

ções de risco através do desenvolvimento de potencialidades e 
aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e comu-
nitários.  Destina-se à população que vive em situação de vul-
nerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência 
de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre 
outros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos - relacionais e de 
pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero 
ou por deficiências, dentre outras).  

Prevê o desenvolvimento de serviços, programas e projetos 
locais de acolhimento, convivência e socialização de famílias e 
de indivíduos, conforme identificação da situação de vulnerabili-
dade apresentada.   Deverão incluir as pessoas com deficiência e 
ser organizados em rede, de modo a inseri-las nas diversas ações 
ofertadas.   Os benefícios, tanto de prestação continuada como 
os eventuais compõem a proteção social básica, dada a natureza 
de sua realização. 

Os serviços, programas, projetos e benefícios de proteção 
social básica deverão ainda se articular com as demais políti-
cas públicas locais, de forma a garantir a sustentabilidade das 
ações desenvolvidas e o protagonismo das famílias e indivíduos 
atendidos, de forma a superar as condições de vulnerabilidade 
e a prevenir as situações que indicam risco potencial. Deverão, 
ainda, se articular aos serviços de proteção especial, garantindo 
a efetivação dos encaminhamentos necessários. 

Os serviços de proteção social básica serão executados de 
forma direta nos Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) e em outras unidades básicas e públicas de Assistência 
Social, bem como de forma indireta nas entidades e organiza-
ções de Assistência Social da área de abrangência dos CRAS. 

 
Centro de Referência da Assistência Social e os serviços de 

proteção básica
 O Centro de Referência da Assistência Social – CRAS é uma 

unidade pública estatal de base territorial, localizado em áreas 
de vulnerabilidade social, que abrange a um total de até 1.000 
famílias/ano.  Executa serviços de proteção social básica, orga-
niza e coordena a rede de serviços socioassistenciais locais da 
política de assistência social. 
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O CRAS atua com famílias e indivíduos em seu contexto 
comunitário, visando a orientação e o convívio sócio familiar e 
comunitário. Neste sentido, é responsável pela oferta do Pro-
grama de Atenção Integral às Famílias.  Na proteção básica, o 
trabalho com famílias deve considerar novas referências para a 
compreensão dos diferentes arranjos familiares, superando o re-
conhecimento de um modelo único baseado na família nuclear, 
e partindo do suposto de que são funções básicas das famílias: 
prover a proteção e a socialização dos seus membros; constituir-
-se como referências morais, de vínculos afetivos e sociais; de 
identidade grupal, além de ser mediadora das relações dos seus 
membros com outras instituições sociais e com o Estado. 

O grupo familiar pode ou não se mostrar capaz de desempe-
nhar suas funções básicas. O importante é notar que esta capa-
cidade resulta não de uma forma ideal e sim de sua relação com 
a sociedade, sua organização interna, seu universo de valores, 
entre outros fatores, enfim, do estatuto mesmo da família como 
grupo cidadão. Em consequência, qualquer forma de atenção e, 
ou, de intervenção no grupo familiar precisa levar em conta sua 
singularidade, sua vulnerabilidade no contexto social, além de 
seus recursos simbólicos e afetivos, bem como sua disponibilida-
de para se transformar e dar conta de suas atribuições. 

Além de ser responsável pelo desenvolvimento do Progra-
ma de Atenção Integral às Famílias - com referência territoriali-
zada, que valorize as heterogeneidades, as particularidades de 
cada grupo familiar, a diversidade de culturas e que promova o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários – a equipe 
do CRAS deve prestar informação e orientação para a população 
de sua área de abrangência, bem como articular-se com a rede 
de proteção social local no que se refere aos direitos de cidada-
nia, mantendo ativo um serviço de vigilância da exclusão social 
na produção, sistematização e divulgação de indicadores da área 
de abrangência do CRAS em conexão com outros territórios. 

Realiza ainda, sob orientação do gestor municipal de Assis-
tência Social, o mapeamento e a organização da rede socioassis-
tencial de proteção básica e promove a inserção das famílias nos 
serviços de assistência social local.  Promove também o encami-
nhamento da população local para as demais políticas públicas e 
sociais possibilitando o desenvolvimento de ações intersetoriais 
que visem a sustentabilidade, de forma a romper com o ciclo 
de reprodução intergeracional do processo de exclusão social, e 
evitar que estas famílias e indivíduos tenham seus direitos viola-
dos, recaindo em situações de vulnerabilidades e riscos.  

São considerados serviços de proteção básica de assistên-
cia social aqueles que potencializam a família como unidade de 
referência, fortalecendo seus vínculos internos e externos de 
solidariedade, através do protagonismo de seus membros e da 
oferta de um conjunto de serviços locais que visam à convivên-
cia, socialização e ao acolhimento, em famílias cujos vínculos fa-
miliar e comunitário não foram rompidos, tais como: 

- Programa de Atenção Integral às Famílias; 
- Projetos de Geração de Trabalho e Renda; 
- Centros de Convivência para Idosos; 
- Serviços para crianças de 0 a 6 anos, que visem o fortaleci-

mento dos vínculos familiares, o direito de brincar, ações de socia-
lização e de sensibilização para a defesa dos direitos das crianças; 

- Serviços socioeducativos para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 6 a 14 anos, visando sua proteção, socialização e 
o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

- Programas de incentivo ao protagonismo juvenil, e de for-
talecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

- Centros de Informação e de educação para o trabalho, vol-
tado para jovens e adultos. 

  Proteção Social Especial
 Além de privações e diferenciais de acesso a bens e servi-

ços, a pobreza associada à desigualdade social e a perversa con-
centração de renda, revela-se numa dimensão mais complexa: a 
exclusão social. O termo exclusão social confunde-se, comumen-
te, com desigualdade, miséria, indigência, pobreza (relativa ou 
absoluta), apartação social, dentre outras. Naturalmente exis-
tem diferenças e semelhanças entre alguns desses conceitos, 
embora não exista consenso entre os diversos autores que se 
dedicam ao tema. Entretanto, diferentemente de pobreza, mi-
séria, desigualdade e indigência que são situações, a exclusão 
social é um processo que pode levar ao acirramento da desigual-
dade e da pobreza e, enquanto tal, apresenta-se heterogênea no 
tempo e no espaço. 

A realidade brasileira nos mostra que existem famílias com 
as mais diversas situações socioeconômicas que induzem à vio-
lação dos direitos de seus membros, em especial, de suas crian-
ças, adolescentes, jovens, idosos e deficientes, além da geração 
de outros fenômenos como, por exemplo, pessoas em situação 
de rua, migrantes, idosos abandonados que estão nesta con-
dição não pela ausência de renda, mas por outras variáveis da 
exclusão social. Percebe-se que estas situações se agravam jus-
tamente nas parcelas da população onde há maiores índices de 
desemprego e de baixa renda dos adultos.  

As dificuldades em cumprir com funções de proteção bási-
ca, socialização e mediação, fragilizam, também, a identidade do 
grupo familiar, tornando mais vulneráveis seus vínculos simbó-
licos e afetivos. A vida destas famílias não é regida apenas pela 
pressão dos fatores socioeconômicos e necessidade de sobrevi-
vência. Elas precisam ser compreendidas em seu contexto cultu-
ral, inclusive ao se tratar da análise das origens e dos resultados 
de sua situação de risco e de suas dificuldades de auto-organiza-
ção e de participação social. 

Assim, as linhas de atuação com as famílias em situação de 
risco devem abranger desde o provimento de seu acesso a ser-
viços de apoio e sobrevivência até sua inclusão em redes sociais 
de atendimento e de solidariedade. 

As situações de risco demandarão intervenções em proble-
mas específicos e, ou, abrangentes. Nesse sentido, é preciso 
desencadear estratégias de atenção sócio familiar que visem a 
reestruturação do grupo familiar e a elaboração de novas refe-
rências morais e afetivas, no sentido de fortalecê-lo para o exer-
cício de suas funções de proteção básica ao lado de sua auto-
-organização e conquista de autonomia. Longe de significar um 
retorno à visão tradicional, e considerando a família como uma 
instituição em transformação, a ética da atenção da proteção 
especial pressupõe o respeito à cidadania, o reconhecimento do 
grupo familiar como referência afetiva e moral e a reestrutura-
ção das redes de reciprocidade social. 

A ênfase da proteção social especial deve priorizar a rees-
truturação dos serviços de abrigamento dos indivíduos que, por 
uma série de fatores, não contam mais com a proteção e o cui-
dado de suas famílias, para as novas modalidades de atendimen-
to. A história dos abrigos e asilos é antiga no Brasil. A colocação 
de crianças, adolescentes, pessoas com deficiências e idosos em 
instituições para protegê-los ou afastá-los do convívio social e 
familiar foi, durante muito tempo, materializada em grandes ins-
tituições de longa permanência, ou seja, espaços que atendiam 
a um grande número de pessoas, que lá permaneciam por longo 
período – às vezes a vida toda. São os chamados, popularmente, 
como orfanatos, internatos, educandários, asilos, entre outros.  
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São destinados, por exemplo, às crianças, aos adolescentes, 
aos jovens, aos idosos, às pessoas com deficiência e às pessoas 
em situação de rua que tiverem seus direitos violados e, ou, 
ameaçados e cuja convivência com a família de origem seja con-
siderada prejudicial à sua proteção e ao seu desenvolvimento. 
No caso da proteção social especial à população em situação de 
rua serão priorizados os serviços que possibilitem a organização 
de um novo projeto de vida, visando criar condições para adqui-
rirem referências na sociedade brasileira, enquanto sujeitos de 
direito. 

A proteção social especial é modalidade de atendimento as-
sistencial destinada a famílias e indivíduos que se encontram em 
situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, 
maus tratos físicos e, ou, psíquicos, abuso sexual, uso de subs-
tâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, 
situação de rua, situação de trabalho infantil, dentre outras.  

São serviços que requerem acompanhamento individual e 
maior flexibilidade nas soluções protetivas. Da mesma forma, 
comportam encaminhamentos monitorados, apoios e processos 
que assegurem qualidade na atenção protetiva e efetividade na 
reinserção almejada. 

Os serviços de proteção especial têm estreita interface com 
o sistema de garantia de direito exigindo, muitas vezes, uma 
gestão mais complexa e compartilhada com o Poder Judiciário, 
Ministério Público e outros órgãos e ações do Executivo. 

 
Proteção Social Especial de média complexidade 
São considerados serviços de média complexidade aqueles 

que oferecem atendimentos às famílias e indivíduos com seus 
direitos violados, mas cujos vínculos familiar e comunitário não 
foram rompidos. Neste sentido, requerem maior estruturação 
técnico operacional e atenção especializada e mais individuali-
zada, e, ou, de acompanhamento sistemático e monitorado. Tais 
como: 

- Serviço de orientação e apoio sócio familiar; 
- Plantão Social; 
- Abordagem de Rua; 
- Cuidado no Domicílio; 
- Serviço de Habilitação e Reabilitação na comunidade das 

pessoas com deficiência; 
- Medidas socioeducativas em meio-aberto (PSC – Prestação 

de Serviços à Comunidade e LA – Liberdade Assistida). 
A proteção especial de média complexidade envolve tam-

bém o Centro de Referência Especializado da Assistência Social, 
visando a orientação e o convívio sócio familiar e comunitário. 
Difere-se da proteção básica por se tratar de um atendimento 
dirigido às situações de violação de direitos. 

 
Proteção Social Especial de alta complexidade  
Os serviços de proteção social especial de alta complexi-

dade são aqueles que garantem proteção integral – moradia, 
alimentação, higienização e trabalho protegido para famílias e 
indivíduos que se encontram sem referência e, ou, em situação 
de ameaça, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e, 
ou, comunitário. Tais como: 

- Atendimento Integral Institucional; 
- Casa Lar; 
- República; 
- Casa de Passagem; 
- Albergue; 
- Família Substituta; 
- Família Acolhedora; 

- Medidas socioeducativas restritivas e privativas de liberda-
de (Semiliberdade, Internação provisória e sentenciada); 

-Trabalho protegido. 
 
Gestão da Política Nacional de Assistência Social na pers-

pectiva do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 
O SUAS, cujo modelo de gestão é descentralizado e partici-

pativo, constitui-se na regulação e organização em todo o terri-
tório nacional da rede de serviços socioassistenciais. Os servi-
ços, programas, projetos e benefícios têm como foco prioritário 
a atenção às famílias, seus membros e indivíduos e o território 
como base de organização, que passam a ser definidos pelas 
funções que desempenham, pelo número de pessoas que deles 
necessitam e pela sua complexidade. Pressupõe, ainda, gestão 
compartilhada, cofinanciamento da política pelas três esferas de 
governo e definição clara das competências técnico-políticas da 
União, Estados e Municípios. 

O SUAS materializa o conteúdo da LOAS, cumprindo no tem-
po histórico dessa política as exigências para a realização dos 
objetivos e resultados esperados que devem consagrar direitos 
de cidadania e inclusão social. 

“Trata das condições para a extensão e universalização da 
proteção social aos brasileiros através da política de assistência 
social e para a organização, responsabilidade e funcionamento 
de seus serviços e benefícios nas três instâncias de gestão go-
vernamental”. 

O SUAS define e organiza os elementos essenciais e impres-
cindíveis à execução da política de assistência social possibili-
tando a normatização dos padrões nos serviços, qualidade no 
atendimento, indicadores de avaliação e resultado, nomencla-
tura dos serviços e da rede socioassistencial e, ainda, os eixos 
estruturantes e de subsistemas conforme aqui descritos: 

- Matricialidade Sócio Familiar; 
- Descentralização político-administrativa e Territorializa-

ção; 
- Novas bases para a relação entre Estado e Sociedade Civil; 
- Financiamento; 
- Controle Social; 
- O desafio da participação popular/cidadão usuário; 
- A Política de Recursos Humanos; 
- A Informação, o Monitoramento e a Avaliação. 

Os serviços socioassistenciais no SUAS são organizados se-
gundo as seguintes referências: vigilância social, proteção social 
e defesa social e institucional: 

. Vigilância Social: refere-se à produção, sistematização de 
informações, indicadores e índices territorializados das situa-
ções de vulnerabilidade e risco pessoal e social que incidem 
sobre famílias/pessoas nos diferentes ciclos da vida (crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e idosos); pessoas com redução 
da capacidade pessoal, com deficiência ou em abandono; crian-
ças e adultos vítimas de formas de exploração, de violência e de 
ameaças; vítimas de preconceito por etnia, gênero e opção pes-
soal; vítimas de apartação social que lhes impossibilite sua auto-
nomia e integridade, fragilizando sua existência; vigilância sobre 
os padrões de serviços de assistência social em especial aqueles 
que operam na forma de albergues, abrigos, residências, semi-
-residências, moradias provisórias para os diversos segmentos 
etários. Os indicadores a serem construídos devem mensurar no 
território as situações de riscos sociais e violação de direitos. 

. Proteção Social: Os serviços de proteção básica e especial 
devem garantir as seguintes seguranças: 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990- DISPÕE SOBRE 
O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei fe-
deral (8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os 
direitos das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em 
partes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais 
codificações existentes, os princípios norteadores do Estatuto. 
Já a segunda parte estrutura a política de atendimento, medi-
das, conselho tutelar, acesso jurisdicional e apuração de atos 
infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, 
sem distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser re-
conhecidos como sujeitos de direitos e deveres, considerados 
como pessoas em desenvolvimento a quem se deve prioridade 
absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 
anos, proporcionando a eles um desenvolvimento físico, men-
tal, moral e social condizentes com os princípios constitucionais 
da liberdade e da dignidade, preparando para a vida adulta em 
sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária 
para meninos e meninas, e também aborda questões de políti-
cas de atendimento, medidas protetivas ou medidas socioedu-
cativas, entre outras providências. Trata-se de direitos direta-
mente relacionados à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze 
anos de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida 
entre doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, ex-
cepcionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de 
idade, em situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, explo-
ração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente 
aos seus direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, discipli-
na que a criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e 
à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonio-
so, em condições dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salva-
guardar a família natural ou a família substituta, sendo está ul-
tima pela guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação 
de assistência material, moral e educacional, a tutela pressupõe 
todos os deveres da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 
21 anos incompletos, já a adoção atribui condição de filho, com 
mesmos direito e deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indis-
pensável à organização social, conforme preceitua o art. 226 da 
CR/88. Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior ris-
co quando fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos 
filhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência 
de recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pá-
trio poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de 
suas obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em 
família substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e edu-
cado no seio da sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substân-
cias entorpecentes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no 
desenvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao 
máximo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são 
fatores que interferem diretamente no desenvolvimento das 
crianças e adolescentes, visto que não permanecem exclusiva-
mente inseridos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça 
ou violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto 
que cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda 
e comercialização à criança e ao adolescente de armas, muni-
ções e explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, 
revistas de conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tu-
telar composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade 
local, regularmente eleitos e empossados, encarregado pela so-
ciedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes 
nas hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a 
seus pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres pre-
vistos na legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos 
Conselheiros Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar me-
didas pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisi-
tar serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injusti-
ficadamente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o 
Estatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medi-

das sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infra-
tores.

7. Expedir notificações em casos de sua competência.

8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças 
e adolescentes, quando necessário.

9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-
posta orçamentaria para planos e programas de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, 
para que estas se defendam de programas de rádio e televisão 
que contrariem princípios constitucionais bem como de propa-
ganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde e ao meio ambiente.
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11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações 
judiciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governa-
mentais que executem programas de proteção e socioeducati-
vos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tra-
tamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou cons-
trangedor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos 
contra alguma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a 
delinquência é uma realidade social, principalmente nas gran-
des cidades, sem previsão de término, fazendo com que tenha 
tratamento diferenciado dos crimes praticados por agentes im-
putáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de 
aplicação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais 
tanto o responsável, quanto o menor devem ser instados a mo-
dificarem atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja con-
duta sempre estará descrita como crime ou contravenção penal 
para os imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas 
descritas no estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas 
respondem pela prática de ato infracional cuja sanção será des-
de a adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais 
ou responsável, orientação, apoio e acompanhamento, matri-
cula e frequência em estabelecimento de ensino, inclusão em 
programa de auxílio à família, encaminhamento a tratamento 
médico, psicológico ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxico-
lógico e, até, colocação em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimpu-
táveis) que pratica algum ato infracional, além das medidas 
protetivas já descritas, a autoridade competente poderá aplicar 
medida socioeducativa de acordo com a capacidade do ofensor, 
circunstâncias do fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e 
assinada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envol-
vimento em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da 
vítima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade so-
cial, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o 
enfretamento da prática de atos infracionais, na medida em 
que atua juntamente com a família e o controle por profissio-
nais (psicólogos e assistentes sociais) do Juizado da Infância e 
Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo du-
rante o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, 
mediante recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais ex-
trema do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à priva-
ção total da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em ca-
ráter excepcional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser deter-
minada pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão funda-
mentada baseada em fortes indícios de autoria e materialidade 
do ato infracional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas 
de internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os 
adolescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto 
de restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preserva-
ção dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e 
toda infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive 
na área de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo má-
ximo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade 
competente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser 
implementadas até que sejam completados 18 anos de idade. 
Contudo, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos 
casos de internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previs-
tas no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preo-
cupação com a reeducação e a ressocialização dos menores in-
fratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infra-
cional, o representante do Ministério Público poderá conceder 
o perdão (remissão), como forma de exclusão do processo, se 
atendido às circunstâncias e consequências do fato, contexto 
social, personalidade do adolescente e sua maior ou menor par-
ticipação no ato infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui me-
didas aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento 
a programa de proteção a família, inclusão em programa de 
orientação a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tra-
tamento psicológico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos 
ou programas de orientação, obrigação de matricular e acompa-
nhar o aproveitamento escolar do menor, advertência, perda da 
guarda, destituição da tutela e até suspensão ou destituição do 
pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes 
não podem ser considerados autênticas propriedades de seus 
genitores, visto que são titulas de direitos humanos como quais-
quer pessoas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de 
parte da sociedade brasileira, que o considera excessivamen-
te paternalista em relação aos atos infracionais cometidos por 
crianças e adolescentes, uma vez que os atos infracionais estão 
ficando cada vez mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e 
educar a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os 
sem nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem 
como é utilizado por grupos criminosos para livrar-se de respon-
sabilidades criminais fazendo com que adolescentes assumam 
a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integrida-
de física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir 
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tal responsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do 
estatuto da criança e do adolescente, uma vez que estes nada 
mais são do que o produto da entidade familiar e da sociedade, 
as quais têm importância fundamental no comportamento dos 
mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual 

administração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravi-

dez na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas 

- na lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou ado-

lescente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autori-
zação judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 
13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tute-
lares, que agora podem ser reeleitos por vários mandatos con-
secutivos, em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 
2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 
altera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para 
o trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipó-
teses de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afe-
tivo e disciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes 
à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais 
não qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou 
para pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desne-
cessariamente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como 
objetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação 
da violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços 
de atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser 
adotado por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a 
acompanhamento e orientação à mãe com relação à amamen-
tação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabili-
dade adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em 
diante eles estão obrigados a acompanhar a prática do processo 
de amamentação, prestando orientações quanto à técnica ade-
quada, enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação 
de riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de 
riscos ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses 
de idade. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade 

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara 
de Almeida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo

façam acompanhamento através de protocolo ou outro instru-
mento de detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em 
consulta pediátrica. Por meio de exames poderá ser detectado 
precocemente, por exemplo, o transtorno do espectro autista, o 
que permitirá um melhor acompanhamento no desenvolvimen-
to futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penaliza-
ção de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no ar-
tigo 244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos 
e multa nos crimes de exploração sexual de crianças e adoles-
centes. Agora o texto está acrescido de perda de bens e que os 
valores advindos dessas práticas serão revertidos em favor do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da 
Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o 
crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes 
contra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos cri-
mes contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acres-
centou ao ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investi-
gação em meio cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho do-
méstico de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regula-
rização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou co-
marca o adolescente trazido de outra localidade para prestação 
de serviço doméstico, o que, segundo os autores do projeto de 
lei que resultou na revogação do artigo, abria espaço para a re-
gularização do trabalho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o 
Estatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a 
idade máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei fe-
deral (8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os 
direitos das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em 
partes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais 
codificações existentes, os princípios norteadores do Estatuto. 
Já a segunda parte estrutura a política de atendimento, medi-
das, conselho tutelar, acesso jurisdicional e apuração de atos 
infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de ado-
ção (Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas 
(Livro II, capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e 
também dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 
anos, proporcionando a eles um desenvolvimento físico, men-
tal, moral e social condizentes com os princípios constitucionais 
da liberdade e da dignidade, preparando para a vida adulta em 
sociedade.

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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LEI N° 1.060, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011- DISPÕE 
SOBRE O ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO

LEI N° 1060/11, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

“Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Queimados, das suas autarquias e fundações pú-
blicas”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º - Esta lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Pú-
blicos do Município de Queimados, das suas autarquias e funda-
ções públicas.

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, servidor público é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3º - Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas a um servidor público.

Parágrafo único - Os cargos públicos são acessíveis a todos 
os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma da lei, e serão criados 
por lei, com denominação própria e remuneração paga pelo erá-
rio público, para provimento em caráter efetivo ou em caráter 
transitório.

Art. 4º - É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo 
os casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO 

E SUBSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º - São requisitos básicos para a investidura em cargo 
público:

I - gozo dos direitos políticos;
II - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
III - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 

público;
IV - idade mínima de 18 (dezoito) anos;
V - aptidão física e mental.
§ 1º - As atribuições do cargo público podem justificar a exi-

gência de outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 

o direito de inscrição em concurso público para provimento de 
cargo público, cujas atribuições sejam compatíveis com a defi-
ciência de que são portadores e para tais pessoas poderão ser 
reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no 
concurso público, conforme disposto no edital.

Art. 6º - A investidura em cargo público ocorrerá com a pos-
se do servidor público.

Art. 7º - O provimento do cargo público far-se-á mediante 
ato da autoridade competente, de cada ente da administração 
pública direta e indireta.

Art. 8º - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - readaptação;
III - reversão;
IV - reintegração;
V - recondução;
VI - aproveitamento;
VII - promoção.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º - A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo efetivo ou 

de carreira;
II - em caráter transitório, quando se tratar de função de 

confiança ou cargo em comissão, ambos de livre nomeação e 
exoneração.

Parágrafo único - O servidor público ocupante de função de 
confiança ou cargo em comissão, poderá ser designado para ter 
exercício interino em outra função de confiança ou cargo em 
comissão, sem prejuízo de suas atribuições, hipótese em que 
deverá optar pela remuneração de um deles durante o período 
da interinidade.

Art. 10 - A nomeação para o cargo de provimento efetivo ou 
de carreira depende de prévia aprovação em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classi-
ficação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor público na carreira, mediante pro-
moção, serão estabelecidos em lei. 

SUBSEÇÃO I
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11 - O concurso público será de provas ou de provas e 
títulos, podendo ser realizado emduas etapas, conforme dispu-
ser a lei. 

Art. 12 - O concurso público terá a validade mínima de 01 
(um) ano e a validade máxima de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º - O prazo de validade do concurso público e as condi-
ções de sua realização serão fixados em edital, o qual se regerá 
por normas gerais fixadas em lei e no regulamento e por normas 
especiais editadas pela autoridade competente, que será publi-
cado no Diário Oficial do Município de Queimados - DOQ.

§ 2º - Todos os procedimentos pertinentes a realização do 
concurso público poderão ser executados por entidade legal-
mente habilitada para este fim, obedecido o devido processo 
legal.

§ 3º - Não se abrirá um novo concurso público enquanto 
houver candidato aprovado emconcurso público anterior e com 
prazo de validade não expirado.

SUBSEÇÃO II
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo ter-
mo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as res-
ponsabilidades e os direitos inerentes ao cargo público.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, a pedido do interessado.
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§ 2º - A posse do servidor público poderá ocorrer através 
de procuração, na forma da lei e compoderes específicos para 
este ato. 

§ 3º - Só haverá posse nos casos de provimento de cargo 
público por nomeação.

§ 4º - No ato da posse, o servidor público apresentará de-
claração de bens e valores que constituem seu patrimônio e de-
claração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou 
função pública.

§ 5º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a pos-
se não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 14 - A posse em cargo público dependerá de prévia 
aprovação em inspeção médica pericial, denominado exame ad-
missional.

Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente

para o exercício do cargo público pretendido, observando-
-se o seguinte:

I - O exame admissional constará de exame básico de saúde 
ou exame especial de saúde, a critério do médico perito respon-
sável;

II - Não acarretará ônus para o candidato qualquer exame 
complementar que for realizado ou solicitado, durante o exame 
admissional;

III - Na conclusão do exame admissional será lavrado um 
laudo médico pericial, que deverá ser homologado pela chefia 
do setor próprio de perícias médicas do Município, que comuni-
cará o resultado à Secretaria Municipal de Administração;

IV - Na hipótese de o candidato ser portador de qualquer 
limitação física que impeça a sua nomeação, esta deverá ser as-
sinalada no laudo médico pericial;

V - No caso em que a limitação física não impeça a posse 
do candidato, esta será assinalada obrigatoriamente no laudo 
médico pericial, não podendo no futuro ser alegada como causa 
de incapacidade.

Art. 15 – O exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo público. § 1º - É de 30 (trinta) dias, contados da data 
da posse, o prazo para o servidor público empossado em cargo 
público, entrar em exercício.

§ 2º - Será exonerado do cargo público o servidor público 
empossado que não entrar emexercício no prazo previsto no pa-
rágrafo anterior.

§ 3º - A autoridade competente do órgão público ou entida-
de para onde for designado e lotado o servidor público compete 
dar-lhe o exercício.

§ 4º - O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando 
o servidor público estiver em licença ou afastado por qualquer 
outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil 
após o término do impedimento, que não poderá exceder a 30 
(trinta) dias da publicação.

Art. 16 - O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento funcional do servi-
dor público.

Art. 17 - O servidor público, ao entrar em exercício, apre-
sentará ao órgão público ou entidade emque for lotado, os do-
cumentos necessários para registro no seu assentamento fun-
cional.

Art. 18 - A promoção não interrompe o tempo de exercício, 
que é contado no novo posicionamento na carreira a partir da 
data de publicação do ato que promover o servidor público.

Art. 19 - O servidor público cumprirá jornada de trabalho 
fixada em razão das atribuições pertinentes ao respectivo cargo 
público, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 
40 (quarenta) horas e observados os limites mínimo e máximo 
de 04 (quatro) horas, 06 (seis) horas e 08 (oito) horas, respecti-
vamente, ressalvadas as exceções ante a natureza da atividade 
desenvolvida.

§ 1º - O ocupante de função de confiança ou de cargo em 
comissão submete-se a regime de integral dedicação ao serviço 
público, podendo ser convocado sempre que houver interesse 
da administração municipal.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica à jornada de 
trabalho estabelecida em lei especial.

§ 3º - A jornada de trabalho, de que trata o caput deste arti-
go, poderá ser reduzida com a respectiva redução do vencimen-
to, por solicitação do servidor público, caso ultrapassado o prazo 
de 60 (sessenta) dias de que trata o § 2º do art. 86. 

SUBSEÇÃO III
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 20 - Ao entrar em exercício, o servidor público nomeado 
para cargo efetivo ou de carreira ficará sujeito a estágio proba-
tório de 03 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacida-
de serão objeto de avaliação contínua para o desempenho do 
cargo público, observados os seguintes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - conduta ética;
VI - responsabilidade.
§ 1º - Até 04 (quatro) meses antes de terminar o período do 

estágio probatório a avaliação do desempenho do servidor pú-
blico será submetida à homologação da autoridade competen-
te, e será realizada por comissão instituída para essa finalidade, 
composta por servidores públicos efetivos ou de carreira, e de 
acordo com o que dispuser a lei, sem prejuízo da continuidade 
de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a VI deste ar-
tigo.

§ 2º - A autoridade competente fica obrigada a pronunciar-
-se sobre o atendimento pelo servidor público, dos requisitos 
fixados para o estágio probatório, conforme o regulamento, até 
o último dia do estágio probatório, sob pena de operar-se a es-
tabilidade do servidor público.

§ 3º - O servidor público não aprovado no estágio probató-
rio será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo público 
anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 29.

§ 4º - O servidor público em estágio probatório poderá exer-
cer função de confiança ou cargo emcomissão.

§ 5º - Ao servidor público em estágio probatório somente 
poderão ser concedidas as licenças previstas no art. 75, incisos I 
a V e IX a XI. § 6º - O estágio probatório ficará suspenso durante 
o gozo da licença e será retomado a partir do término do impe-
dimento.
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SUBSEÇÃO IV
DA ESTABILIDADE

Art. 21 - O servidor público nomeado e empossado em cargo 
efetivo ou de carreira adquirirá estabilidade no serviço público 
ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício e obtiver pa-
recer favorável na avaliação do desempenho no cargo público. 

Art. 22 - O servidor público estável só perderá o cargo públi-
co em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de 
processo administrativo disciplinar, no qual lhe será assegurada 
ampla defesa e o devido processo legal.

SEÇÃO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 23 – A readaptação é a forma de provimento pela qual 
o servidor público passa a ocupar cargo público diverso do que 
ocupava, tendo em vista as atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capaci-
dade física ou mental, verificada em inspeção médica pericial.

Parágrafo único - Se julgado incapaz para o serviço público, 
o readaptando será aposentado por invalidez. 

Art. 24 - A readaptação será efetivada, respeitando-se a ha-
bilitação exigida e o nível de escolaridade, mantendo-se a mes-
ma remuneração que o servidor público possuía, no cargo públi-
co que ocupava anteriormente.

Parágrafo único - Encontrando-se provido o cargo público, o 
servidor público exercerá suas atribuições como excedente, até 
a ocorrência de vaga.

SEÇÃO IV
DA REVERSÃO

Art. 25 – A reversão é o retorno à atividade, de servidor pú-
blico aposentado por invalidez, quando por junta médica peri-
cial, forem declarados insubsistentes os motivos de sua aposen-
tadoria.

Art. 26 - A reversão far-se-á no mesmo cargo público ou no 
cargo público resultante de sua transformação, percebendo em 
substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do 
cargo público que voltar a exercer, inclusive com as vantagens 
de natureza pessoal que percebia anteriormente à aposentado-
ria.

Parágrafo único - Encontrando-se provido o cargo público, 
o servidor público exercerá as suas atribuições como excedente, 
até a ocorrência de vaga.

Art. 27 - A reversão não acontecerá se o servidor público 
aposentado já tiver completado a idade limite para permanência 
no serviço público.

SEÇÃO V
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28 - A reintegração é a reinvestidura do servidor público 
estável no cargo público anteriormente ocupado, ou no cargo 
público resultante de sua transformação, quando invalidada a 
sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressar-
cimento de todas as vantagens.

§ 1º - Na hipótese de o cargo público ter sido extinto, o ser-
vidor público ficará em disponibilidade, observado o disposto 
nos artigos 30 e 31.

§ 2º - Encontrando-se provido o cargo público, o servidor 
público ocupante será reconduzido ao cargo público de origem, 
com a remuneração deste, ou exercerá suas atividades como ex-
cedente, até a ocorrência de vaga.

SEÇÃO VI
DA RECONDUÇÃO

Art. 29 – A recondução é o retorno do servidor público es-
tável ao cargo público anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo 
público;

II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único - Encontrando-se provido o cargo público 

de origem o servidor público será aproveitado em outro cargo 
público, observado o disposto no art. 30.

SEÇÃO VII
DO APROVEITAMENTO E DISPONIBILIDADE

Art. 30 - O retorno à atividade de servidor público em dis-
ponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em 
cargo público de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado.

Art. 31 – A Secretaria Municipal de Administração determi-
nará o imediato aproveitamento do servidor público em dispo-
nibilidade, em vaga que vier a ocorrer nos órgãos públicos ou 
entidades da administração municipal.

§ 1º - Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o servidor 
público posto em disponibilidade poderá ser mantido sob res-
ponsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, até o 
seu aproveitamento em outro órgão público ou entidade da ad-
ministração municipal. 

§ 2º - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor público não entrar em exercício no 
prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica pericial.

SEÇÃO VIII
DA PROMOÇÃO

Art. 32 – A promoção do servidor público ocorrerá com a 
modificação de nível entre as classes de uma mesma carreira, 
cujos critérios serão estabelecidos pela lei. 

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 33 - A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - readaptação;
V - aposentadoria;
VI - posse em outro cargo público, não passível de acumu-

lação;
VII - falecimento.
Art. 34 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor público ou de ofício.
Parágrafo único - A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probató-

rio;
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